LEI N° 046, de 28 de maio de 2001.

Autoriza o Poder Executivo a abrir  Crédito especiaL no valor de 80.000,00, e dá outras providências.




ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



 
Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), classificados sob as seguintes dotações orçamentárias:

0501 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – FUNDO DA SAÚDE

1002 – CONSTRUÇÃO DE POSTO DE SAÚDE

4110.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES



R$ 60.000,00

4210.00.00 – AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 



R$ 20.000,00



 
Art. 2º Servirá de cobertura para os Créditos Especiais abertos no artigo anterior, a redução dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

0501 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – FUNDO DA SAÚDE

2019 – MANUTENÇÃO FUNDO DA SAÚDE

3111.01.03 – REMUNERAÇÃO DEMAIS SERVIDORES

R$ 20.000,00

3132.00.00 – OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS


R$ 40.000,00

0601 – SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA

2021 – MANUTENÇÃO FUNDO AGRÍCOLA

3120 – MATERIAL DE CONSUMO




R$ 10.000,00

4130.00.00 – INVESTIMENTO REGIME EXECUÇÃO ESPECIAL
R$ 10.000,00




Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.




Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 28 de maio de 2001.

ALCIDO LINDEMANN,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Finanças e Planejamento 
